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PREFEITURA DA CIDADE DE

SAO PAULO




	

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Gabinete do Secretário 






EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº-004/2007 – SMT-GAB

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2007-0.221.395-7
OBJETO:
Contratação de pessoas físicas para prestação de serviço de transporte escolar gratuito de alunos, incluindo o fornecimento de veículos convencionais e adaptados, abastecidos de combustível, com dois operadores, sendo um condutor e um monitor, nos 13 (treze) Lotes das Coordenadorias de Educação Correspondentes, nos termos da Lei nº 13.697/03, sendo que os veículos adaptados deverão atender aos alunos com capacidade motora comprometida, matriculados na rede regular de ensino e em escolas conveniadas.
TERMO DE RETIFICAÇÃO
Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2007, de acordo com autorização do Senhor Secretário Municipal de Transportes, contida no processo administrativo
n° 2007-0.221.395-7, RETIFICO os incisos 1.1; 8.9.1; 8.9.2; 8.9.3; 10.1, 14.3; os Anexos IV, XII e XIII do edital, que rege a Concorrência n° 004/07 SMT-GAB, promovida para contratação de pessoas físicas para prestação de serviço de transporte escolar gratuito de alunos, incluindo o fornecimento de veículos convencionais e adaptados, abastecidos de combustível, com dois operadores, sendo um condutor e um monitor, nos 13 (treze) Lotes das Coordenadorias de Educação Correspondentes, nos termos da Lei nº 13.697/03, sendo que os veículos adaptados deverão atender aos alunos com capacidade motora comprometida, matriculados na rede regular de ensino e em escolas conveniadas, que passará a vigorar com a seguinte redação, e não como constou:
1.1. DO MONITOR

1.1.1.
O monitor deverá ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e nível de escolaridade correspondente ou superior ao ensino fundamental II. Deverá permanecer no veículo durante todo o período de operação, auxiliando no embarque e desembarque dos alunos e zelando, igualmente, pela vigilância e segurança dos alunos transportados.

1.1.1.1. Poderá haver substituição do monitor indicado pelo contratado, com apresentação de documentação comprobatória dos requisitos exigidos no item anterior e no item 10.1, mediante prévia anuência e autorização expressa da CONTRATANTE.

...............................................................................................................................
8.9. Atestados de antecedentes criminais expedidos pelos órgãos competentes Estadual e Federal, sendo que na hipótese de apontamento, deverão ser acompanhados de Certidão do Distribuidor Criminal, expedida pelo Cartório do Distribuidor Criminal da Justiça Estadual e da Justiça Federal, e de Certidão do Distribuidor de Execuções Criminais Estadual e Federal, com as  devidas certidões de objeto e pé e/ou execução penal explicativas, em nome do condutor, expedidas a menos de 90 (noventa) dias. 

8.9.1. Excepcionalmente, para participação no certame, serão aceitos atestados de antecedência, com data de vencimento expirada, desde que expedidos há 6 (seis) meses anteriores à data da entrega dos envelopes.

8.9.2. Os atestados de antecedentes deverão estar devidamente atualizados na data da respectiva contratação. 

 8.9.3. Em havendo apontamento, somente será aceita quando houver substituição, suspensão ou livramento condicional da pena, ou outro benefício concedido pelo juízo competente que permita o exercício da atividade de prestação de serviço, desde que decorridos 5 (cinco) anos do benefício.
........................................................................................................................

10.1. Indicação do monitor, por ocasião da contratação, acompanhada da documentação exigida nos subitens 8.3; 8.5; 8.6; 8.7; 8.9; 8.10, 8.11, 8.12, em nome da pessoa indicada, à época da contratação.

10.1.1. O monitor deverá apresentar cópia autenticada da Cédula de Identidade RG, comprovando idade superior a 18 (dezoito) anos.

10.1.2. O monitor deverá apresentar documento da conclusão de escolaridade no ensino fundamental II ou equivalente no mínimo.
.........................................................................................................................
14.3. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, prorrogável por iguais períodos, obedecido o limite legal.

ANEXO IV – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO – CAPACIDADE TÉCNICA

	Capacidade
técnica
	Tempo de serviço
	Certidão de CNH 
do DETRAN
	Curso de Brigada de Incêndio 

	
	Menos de 1 ano
	De 1 a 
2 anos

Incompletos
	De 2 a 3 anos  incom-pletos
	De 3 a 4 anos incom-pletos
	Acima de 4 anos
	Pontos
	Ausência
de Pontos
	

	Pontos
	0
	20
	40
	60
	80
	0
	20
	02


· Tempo de serviço no transporte de escolares comprovado pelo período de licença como condutor escolar no DETRAN e na Prefeitura.’
· Ausência de multas: Atestado (pela internet) de ausência de pontos na carteira de habilitação

ANEXO XII 
ENVELOPE 1

□ – 1 Cópia autenticada da Cédula de Identidade – RG
□ - 2 Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – CNH
□ – 3 Cópia autenticada do comprovante de endereço;

□ – 4 Cópia da Certidão de Prontuário da CNH
□ – 5 Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física – CPF
□ – 6 Cópia autenticada do Certificado de Reservista
□ – 7 Cópia autenticada do Título de Eleitor
□ – 8 Cópia dos comprovante votação

□ – 9 Cópia autenticada do Certificado de Registro Municipal de Condutor – CRMC
□ – 10 Cópia credencial de escolar Detran
□ – 11 Atestados de antecedentes criminais órgão Estadual
Caso apontamento:

□ – 11A Certidão do Distribuidor Criminal Estadual
□ – 11B Certidão do Distribuidor de Execuções Estadual

□ – 12 Atestados de antecedentes criminais órgão Federal
Caso apontamento:

□ – 12A Certidão do Distribuidor Criminal Federal
□ – 12B Certidão do Distribuidor de Execuções Federal

□ – 13 Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais
□ – 14 Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo
Caso não esteja cadastrado
□ – 14A Declaração de não-cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo.

□ – 15 Atestado Médico de Capacitação Física e Mental para execução dos serviços;

□ – 16 Comprovação de conclusão de escolaridade no ensino fundamental I, ou equivalente, no mínimo;
□ – 17 Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação –Anexo X.

ANEXO XIII

ENVELOPE 2

□ – 1 Cópia autenticada do Certificado de Registro de Veículo CRLV;

Caso não seja de sua propriedade
□ – 1A Documento devidamente registrado em Cartório de Títulos e Documentos, comprovando o arrendamento mercantil (“leasing”).
Caso do proponente não possuir o veículo

□ – 1B Declaração de Compromisso de Apresentação do Veículo – ANEXO IX;

□ – 2 Comprovação de pagamento de seguro obrigatório
□ – 3 IPVA do ano;

□ - 4 Atestado de comprovação de experiência anterior como condutor;

Ou

□ – 4 A Credencial de Escolar emitida pelo DETRAN;

□ - 5 Certidões de prontuário de CNH fornecida pelo DETRAN;,

□ – 6 Atestado de ausência de pontos na Carteira Nacional de Habilitação;

□ – 7 Certificado de conclusão de cursos de Brigada de Incêndio;

□ – 8 TERMO DE COMPROMISSO PARA ADAPTAÇÃO DE VEÍCULO - ANEXO VIII

□ – 9 Ficha de Opção por Coordenadorias de Educação - Anexo VII.
Ficam ratificados todos os demais termos do Edital e seus Anexos aqui tratados, que não conflitem com o presente, que passará a integrar o instrumento convocatório mencionado no preâmbulo.
Dulce Eugênia de Oliveira

Presidente da Comissão Especial de Licitação
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